
PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

PROCESSO LICITAÇÃO 26/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO NUMERAÇÃO SEQÜENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO Nº 10/2025 

  

 

Pelo presente, a PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA, situada na Praça Governador 

Valadares, 77, Centro, através de sua Pregoeira, torna pública a realização de 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para AQUISIÇÃO do objeto 

especificado na clausula primeira, na modalidade Pregão, na forma PRESENCIAL, com 

critério de MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, Lei 

Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e demais condições fixadas neste 

edital. 

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada no SETOR DE 

LICITAÇÃO, situado na Praça Governador Valadares, 77 - Centro, Astolfo Dutra - MG, 

iniciando-se às 13:00 horas do dia 12/03/2025, será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 

do Município de Astolfo Dutra, com o auxílio da Equipe de Apoio. 

 

O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio reservam-se ao 

direito de não prestarem informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo 

quaisquer dúvidas desde que suscitadas por escrito. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da 

sessão pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia 

previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 

e hora, ou em outro a ser definido previamente. 

 

Ambas as sessões serão conduzidas pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, onde serão 

lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos presentes. 

 

Alertamos aos licitantes, futuros contratados, e demais interessados para: 

I. Atentarem, durante o andamento do processo licitatório e em especial da 

execução do (a) Contrato/Ata, às possíveis informações inseridas, no 

endereço eletrônico https://www.astolfodutra.mg.gov.br/site/, nas abas 

“LICITAÇÕES”, onde serão inseridas possíveis alterações, 

notificações/advertências, intimações e abertura de processos 

administrativos, não sendo aceitas alegações futuras referentes ao 

desconhecimento das mesmas. 

II. Que o e-mail informado na proposta comercial será o único meio oficial de 

comunicação com a empresa contratada, para envio de Contrato, NAFs 

(Nota de Autorização de Fornecimento), notificações/intimações, 

advertências, sanções e outras comunicações. Qualquer 

alteração/mudança deve ser formalmente comunicada ao Setor de 

Licitações. 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras 

http://www.riopardo.mg.gov.br/site/


aquisições de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PADARIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS 

E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

1.2 A opção pela modalidade presencial encontra-se justificada no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, parte integrante dos autos peculiaridade nas entregas 

diárias dos produtos, que por serem frescos e de fabricação diária, inviabilizam a 

logistica de entregas, dentre outras, sugere-se a opção pela modalidade presencial, 

por estar de acordo com o § 3º do artigo 17 da Lei 14.133/21, a qual se justifica pela 

celeridade da contratação, visto que o pregão presencial permite inibir a 

apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos na 

modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Frisa-se que, em nosso Município 

contamos com dezenas de estabelecimentos do gênero pretendido, o que garante 

a ampla competitividade na disputa, o que torna o pregão presencial mais 

adequado para possibilitar uma interação direta e esclarecimentos necessários sobre 

as condições específicas desse fornecimento, razão pela qual constitui desvantagem 

para administração a realização da forma eletrônica. 

Como dito, a existência de diversas empresas sediadas no Município 

proporciona um ambiente competitivo, favorecendo a obtenção de preços mais 

vantajosos e garantindo atendimento eficaz às demandas do município. 

Nessa esteira, a presença física dos autores da sessão pública, como 

pregoeiro, equipe de apoio e licitantes, no caso de apreço torna-se fundamental 

para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto 

licitatório. 

A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no 

resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista 

da interação do pregoeiro e equipe de apoio com os licitantes. 

Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do 

pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das condições de 

habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando 

maior celeridade aos procedimentos visto em regra, ocorrerem na própria sessão 

pública, sem prejuízo da competição de preços, o que também justifica a decisão 

da adoção do pregão presencial.” 

1.3 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todas as empresas em condições de atender o 

objeto licitado e preencherem as exigências de credenciamento e habilitação 

constantes neste Edital. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

2.3. A não observância do disposto no item 2.1 poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 



2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.3. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.7 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma presencial e/ou eletrônica, pelos seguintes meios: 

3.3.1. da forma presencial: protocolar os pedidos no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra, MG, dirigidos à Autoridade competente; 

3.3.2. da forma eletrônica: encaminhar os pedidos dirigidos a Autoridade 

Competente para o e-mail: licitacao@astolfodutra.mg.gov.br. 

mailto:licitacao@riopardo.mg.gov.br


3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

3.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Dos documentos para o credenciamento na sessão: 

4.1.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, que deverá ser 

elaborada de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VII e apresentada 

FORA dos envelopes; 

4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, em se tratando 

de 

sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, (DOCUMENTO AUTENTICADO). 

a) Os documentos descritos no item anterior deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, conforme legislação em vigor. 

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para 

Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

4.1.3. Para a comprovação de condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

a) Certidão simplificada da Junta Comercial atestando a qualidade de 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

4.1.4 - No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as 

alíneas “a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor; 

4.2. DA REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO: As licitantes poderão se fazer presente nas 

sessões deste processo, por seus representantes legais ou por procuradores, 

observado o seguinte: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), que estejam expressos no instrumento constitutivo da 

empresa apresentado, com poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentado junto com os 

documentos de credenciamento instrumento público de procuração 

ou instrumento particular assinado pelo responsável pela empresa, no 

qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, 

negociar preço, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 

ao direito de interpor recurso, bem como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, observado que em caso de instrumento 



particular a firma do outorgante da procuração deverá ser 

obrigatoriamente reconhecida por tabelião. 

 

4.2.1. O representante da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto. 

 

4.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de praticar os atos referentes a alínea b 

do item 4.2, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta inicial que 

há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

 

4.4. Será admitido somente 1 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

4.5. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 

4.6 A não entrega dos documentos previstos no subitem 4.1.1 implicará o não-

recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 

Proposta e de Habilitação e, portanto, a não- aceitação da licitante no certame 

licitatório. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 

 

PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

LICITANTE: COM ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025 - PROPOSTA 

 

ENVELOPE Nº 02 

 

PREFEITURA DE ASTOLFO DUTRA 

LICITANTE: COM ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025 - DOCUMENTAÇÃO 

5.2. A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da 

empresa, em papel A4, redigida na língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, em via única, digitado através de meio mecânico ou 

eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 

pelo responsável legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se, nesta última 

hipótese, a procuração. 

5.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 

licitatório, apresentado em língua estrangeira, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 



5.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

5.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por cópia acompanhada do original 

para realização de autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

5.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou 

filmes, admitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 

forma de ilustração das propostas. 

 

5.6. Serão consideradas e admitidas Propostas e Habilitação, remetidos via Postal, 

desde os documentos encaminhados pela via postal possam ser protocolizados no 

sistema local de envio em tempo hábil para que sejam encaminhados ao 

departamento de licitação antes do início do certame, não sendo considerada a 

data da postagem, mas sim a data da entrega dos documentos no órgão licitante. 

 

5.7. O número do CNPJ indicado na Proposta deverá ser o mesmo da Habilitação, 

efetivamente o da empresa que vai fornecer o objeto da presente licitação. 

5.8. Após a apresentação da Proposta, não mais caberá desistência do valor 

proposto ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais. 

 

6. DO PREENCHIMETO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome e endereço da proponente; 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o 

Termo de Referência (ANEXO I); 

d) preço unitário por item, expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

d.1 Declaração de que os valores propostos, bem como aqueles que 

porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, serão 

apresentados com seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 

exemplo: combustível, transportes ou fretes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 



d.2 Havendo redução do valor inicialmente ofertado decorrente de 

lances e/ou negociação, a licitante vencedora deverá protocolar no 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, sito à Praça Governador 

Valadares, 77 – Centro Astolfo Dutra/MG, aos cuidados da Comissão 

de Contratação, até o segundo dia útil seguinte contado da data de 

adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total, que deverão 

ser apresentados em nova proposta readequada, juntamente com a 

planilha orçamentária devidamente assinada por um contador ou 

técnico de contabilidade com devido CRC, bem como, pelo 

representante legal da empresa licitante, descrevendo todos os custos 

diretos e indiretos, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

e) É vedada a apresentação de propostas no mesmo horário e para 

mais de um trajeto com a utilização de um único veículo, como 

também para trajetos cujas distâncias e horários prejudiquem a 

entrada e saída dos alunos na escola, sendo obrigatório que os alunos 

sejam entregues dentro da escola, no máximo com 30 (trinta) minutos 

de antecedência do horário da entrada em sala de aula. 

f) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

g) Se por falha da licitante a proposta não indicar o prazo de sua 

validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 

independente de qualquer outra manifestação. 

 

6.2. A proposta deverá obedecer a mesma numeração e especificação dos objetos 

licitados constantes no anexo I deste edital. 

6.3 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da 

licitante às condições deste edital. 

 

6.4. Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos 

não considerados na proposta feita pela licitante sobre preços cotados, necessários 

para a entrega do objeto da presente licitação, no local indicado pelo Município de 

Astolfo Dutra. 

 

6.5. Não será permitida a cessão ou transferência parcial do objeto contratado pela 

contratada a outra empresa. 

6.6. A falta dos dados (data e/ou rubrica/assinatura) da proposta poderão ser 

supridos pelo representante legal presente à sessão de abertura dos envelopes de 

proposta com poderes para esse fim. 

6.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável. 

6.7.1. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 



propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no 

inciso IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.8. O critério de desempate das propostas será realizado nos termos do art. 60 da 

Lei 14.133/2021. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. A habilitação deverá ter a apresentação da seguinte documentação: 

 

7.1.1. Habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 

alínea “b”, deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova 

da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em caso se Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

Certidão simplificada da Junta Comercial atestando a qualidade de 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP; 

g) No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam 

as alíneas “a” e “b”, poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 

Empreendedor; 

7.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "g" deste subitem 7.1.1. não 

precisarão constar do envelope “Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

7.1.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, inclusive Previdência Social, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, modelo expedido com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº. 1.751 de 02/10/2014;  

d) Certidão Negativa de Dívida de Débitos de Tributos Estaduais do 

domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação de certidão 

de regularidade de ICMS - imposto sobre circulação de mercadorias e 

serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou certidão negativa 

de débitos tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 

declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei; 



e) Certidão Regularidade de débitos com a Fazenda Municipal, onde a 

sede está atualizada ou positiva com efeitos de negativa de tributos 

Mobiliários do domicilio ou sede da licitante; 

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, 

devidamente atualizado; (https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf) 

g) Certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 

cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011; (https://cndt- certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

 

7.1.4 Habilitação econômica-financeira: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se tratede pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação 

(art.5º,incisoII,alínea“c”,daInstruçãoNormativaSeges/MEnº116,de2021),

ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do interessado. 

7.1.4.1. Sendo positiva a certidão referida na alínea “b”, do item 7.1.4, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

7.1.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.1.6. Os licitantes que apresentarem a documentação relacionadas nos 

subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 deverão apresentar as seguintes certidões: 

a) Impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de 

seu sócio majoritário e/ou diretor, com data de consulta não superior a 

10 (dez) dias contados do dia de recebimento da documentação de 

habilitação. 

 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Improbidade Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, 

referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou 

diretor, em todas as esferas de governo, com data não superior a 30 

(trinta) dias contados do dia de recebimento da documentação de 

habilitação 

 

7.1.7. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO – CONFORME MODELOS 

ANEXO 

a) Declaração de Idoneidade; 

b) Declaração dos termos do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 

c) Declaração de concordância e aceitação das condições gerais; 

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5


e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

g) Declaração de disponibilidade de veículos para a execução do objeto 

da licitação, sob pena de responsabilização nos termos da lei, nos termos 

da legislação vigente; 

7.2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

7.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a a documentação da proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

 

7.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o item anterior 

7.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. As regras referentes ao órgão CONTRATANTE e os CONTRATADOS são as que 

constam da minuta de contrato do presente edital (ANEXO II). 

8.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado, terá o 

prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

contrato, no setor de licitações, situado na Praça Governador Valadsres, 77 - Centro, 

Astolfo Dutra - MG, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 



14.133, de 2021. 

8.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e/ou fisica e 

disponibilizado no sitio oficial da Administração. 

8.4. Serão formalizados quantos contratos forem necessários para a execução de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, valores e demais 

condições. 

 

8.5. Os valores contratados, com a indicação dos fornecedores, será divulgado 

no sitio eletrônico - https://www.astolfodutra.mg.gov.br/site/ e o contrato será 

disponibilizado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, durante a vigência 

do contrato. 

8.6. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata da sessão pública. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

http://www.riopardo.mg.gov.br/site/


10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 



prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.7.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Astolfo Dutra, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 8.2 caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sitio oficial da Administração. 

11.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário oficial de Brasília. 

11.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 



ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

11.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sitio oficial da Prefeitura 

do Município de Astolfo Dutra no endereço eletrônico 

https://www.astolfodutra.mg.gov.br/site/. 

11.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.10.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

11.10.3. ANEXO III – Modelo de proposta 

11.10.4. ANEXO IV – Declaração de Idoneidade 

11.10.5. ANEXO V – Declaração (art. 7º, XXXIII, CF/88) 

11.10.6. ANEXO VI – Declaração de Concordância e Aceitação das Condições 

gerais 

11.10.7. ANEXO VII – Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação 

11.10.8. ANEXO VIII – Modelo de procuração; 

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cataguases /MG, para dirimir qualquer 

questão contratual, nos termos do § 1º, do art. 92, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Maiores informações ou esclarecimentos relativos ao presente Edital, poderão 

ser obtidos até o dia anterior do presente certame, no horário das 08h às 11h e de 

13:h às 16h, no endereço eletrônico https://www.astolfodutra.mg.gov.br/site/ ou no 

SETOR DE LICITAÇÃO, situado na Praça Governador Valadares, 77 - Centro, Astolfo 

Dutra - MG. 

 

Astolfo Dutra, MG, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCELO PAIS DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Segurança Pública  

 

http://www.riopardo.mg.gov.br/site/
http://www.riopardo.mg.gov.br/site/


ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 

(Arquivo anexo) 

 



ANEXO II  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

ASTOLFO DUTRA, E A EMPRESA ________. 

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ASTOLFO DUTRA, inscrito no CNPJ sob o nº 

17.702.507/0001-90, com sede na Praça Governador Valadares, 77, nesta cidade, 

Estado de Minas Gerais, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Adminisytração, Finanças e Segurança Pública Sr MARCELO 

PAIS DOS SANTOS, e a empresa XXXX, empresa inscrita no CNPJ sob n° xxxxxxxxxxxxx, 

email: xxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxx, denominada CONTRATADA, 

representada pelo Sr. Xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n° xxxxxxxxxxxx, 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Processo Licitatório nº 26/2025, Pregão Presencial n. 10/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios –padaria para atender a demanda das 

Secretarias Municipais de Astolfo Dutra, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação:  

LOTE 
PRODUTO DESCRIÇÃO 

SUSCINTA 
QUANT UNID VALOR FINAL 

VALOR 

FINAL TOTAL 

1 

 

     

           R$ 0,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor da contratação é de R$ __________ (______). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,33%  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trimta) dias; 

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.2.0005 MANUT. DAS ATIVID. DO GABINETE DO 

PREFEITO; 3.3.90.30.00.2.02.01.04.122.0003.2.0009 MANUT. ATIVID. SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO; 

3.3.90.30.00.2.03.00.06.122.0003.2.0148 MANUT. DA BRIGADA MUNICIPAL, CONV.BOMB. MILITAR-
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MG; 3.3.90.30.00.2.03.00.06.182.0003.2.0130 MANUT. DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL MUNICIPAL; 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.122.0003.2.0020 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.361.0009.2.0025 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.365.0016.2.0032 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA CRECHE;  

3.3.90.30.00.2.05.00.15.122.0011.2.0046 MANUT. DO SETOR DE OBRAS; 

3.3.90.30.00.2.06.00.10.122.0003.2.0059 MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

3.3.90.30.00.2.07.02.10.302.0008.2.0127 MANUT. ATEND. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SAÚDE; 

3.3.90.30.00.2.07.02.10.302.0008.2.0139 DESENVOLVER AÇÕES DO CAPS-ATENÇÃO À SAÚDE 

MENTAL; 3.3.90.30.00.2.07.03.10.305.0008.2.0069 MANUT. DAS AÇÕES VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE; 3.3.90.30.00.2.07.04.10.303.0008.2.0062 MANUTENÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 3.3.90.30.00.2.08.00.20.122.0013.2.0083 Manut. Secret. Agricult. 

Pecuária e Meio Ambiente; 3.3.90.30.00.2.10.00.08.243.0006.2.0072 MANUT. PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ – 1ª INFÂNCIA NO SUAS; 3.3.90.30.00.2.10.00.08.244.0006.2.0079 MANUTENÇÃO DO 

CRAS/PAIF; 3.3.90.30.00.2.10.00.08.244.0020.2.0158 MANUTENÇÃO DO CREAS/PAEFI; 

3.3.90.30.00.2.10.00.08.246.0006.2.0117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA; 3.3.90.30.00.2.12.00.04.122.0003.2.0137 MANUT. DA SECRET. CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO; 3.3.90.30.00.2.12.00.23.695.0010.2.0136 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO MUNICÍPIO; 

3.3.90.30.00.2.12.00.27.812.0015.2.0045 MANUT. DE EVENTOS ESPORTIVOS E DESP. AMADOR; 

3.3.90.30.00.2.14.00.15.452.0011.2.0152 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE URBANISMO. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cataguases, MG, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, mandaram digitar este instrumento em duas 

vias de igual teor e forma, para um só fim e efeito, indo ambas assinadas pelas partes 

e pelas testemunhas abaixo que presenciarem o ajuste. 

 

Astolfo Dutra, MG, ____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

MARCELO PAIS DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Adm., Finanças e 

Segurança Pública – Contratante 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


XXXX 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ________________________  Nome: _____________________ 

Assinatura: ____________________  Assinatura: __________________  

CPF: _________________________  CPF: _______________________ 

  



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

REFERENTE: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2025 PROCESSO Nº 026/2025 

 

PROPONENTE 

Razão Social:  

 

Logradouro: 

  

Nº  Bairro:  

Cidade: 

  

UF: CEP:  Tel:  

CNPJ: 

  

Inscrição Estadual:  

Email: 

  

 

OBJETO 

Registro de Preços para futuras aquisições de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PADARIA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 

propomos os seguintes preços: 

 

ITEM 
PRODUTO DESCRIÇÃO 

SUSCINTA 
QUANT UNID VALOR FINAL 

VALOR 

FINAL TOTAL 

1 

 

     

           R$ 0,00 

 

VALIDADE DA PROPOSTA  

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação 

em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e do pagamento 

estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 

Local/Data:  

 

_______________________________________ 

Assinatura 

 



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

          Praça Governador Valadares, 77 - (32) 3451-1385/1385 
         CNPJ 17.702.507/0001-90 - CEP 36780-000 - MG 

 

 
 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

REFERENTE: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025 PROCESSO Nº 026/2025 

Ao/a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2025, instaurado por essa 

Administração, que não fomos declarados inidôneos para contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

Astolfo Dutra,  de   de 2025. 

 

Empresa 

 

 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou CPF 

  



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

          Praça Governador Valadares, 77 - (32) 3451-1385/1385 
         CNPJ 17.702.507/0001-90 - CEP 36780-000 - MG 

 

 
 

 

ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO (ART. 7º, XXXIII, CF/88) 

 

REFERENTE: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2025 PROCESSO Nº 026/2025 

 

Ao/a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

 

A empresa xxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxx, Estado 

de xxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, por seu representante legal, Sr(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxx, DECLARA para os devidos fins conforme disposto 

no Art. 7, inciso XXXIII da CF nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X” conforme for o caso): 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. Por ser 

expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Astolfo Dutra,   de   de 2025. 

 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou CPF 

 

  



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

          Praça Governador Valadares, 77 - (32) 3451-1385/1385 
         CNPJ 17.702.507/0001-90 - CEP 36780-000 - MG 

 

 
 

 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS 

REFERENTE: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2025 PROCESSO Nº 026/2025 

Ao/a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

 

 

O signatário da presente, em nome da empresa, para todos os fins legais e 

necessários, declara que: Concorda com todos os preceitos e termos das Condições 

Gerais do EDITAL MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2025, e respectivos anexos. 

Acata qualquer decisão que venha a ser tomada pela Administração com relação 

aos proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstram 

possibilidade de executar o objeto da presente licitação. 

Concorda com a decisão que vier a ser tomada pela Administração com relação à 

adjudicação do objeto da presente, bem como da ordem de classificação das 

propostas que forem julgadas de acordo com o interesse da Administração. 

Renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em 

decorrência da participação desta empresa na supramencionada licitação 

 

Astolfo Dutra,  de    de 2025. 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa numero RG ou CPF 

 

  



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

          Praça Governador Valadares, 77 - (32) 3451-1385/1385 
         CNPJ 17.702.507/0001-90 - CEP 36780-000 - MG 

 

 
 

 

ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO REFERENTE: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2025 PROCESSO Nº 026/2025 

Ao/a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

 

 

A empresa xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxx  , na cidade de xxxxxxxx, 

Estado de xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxx, por seu representante legal, Sr(a) 

CPF nº xxxxxxxxxxxx, DECLARA para os devidos fins que ATENDEM AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS, NA FORMA DALEI. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. Astolfo Dutra, de de 2025. 

 

Empresa 

 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou CPF 

  



 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

          Praça Governador Valadares, 77 - (32) 3451-1385/1385 
         CNPJ 17.702.507/0001-90 - CEP 36780-000 - MG 

 

 
 

ANEXO VIII MODELO DE  PROCURAÇÃO 

REFERENTE: 

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2025 PROCESSO Nº 026/2025 

Ao/a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 

 

OUTORGANTE: xxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita, no 

CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx(sócio/diretor), (nacionalidade)  , 

(estado civil), (profissão), portador (a) do RG nº xxxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxx,   

residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

OUTORGADO: Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx,

 residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no 

procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão nº 

xxxx/2025 Do Município DE Astolfo Dutra, podendo para tanto prestar esclarecimentos, 

formular ofertas e demais negociações, assinar contratos e declarações, vista 

documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à 

desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

Astolfo Dutra,   de   de 2025. 

Empresa 

nome e assinatura do responsável legal pela empresa número RG ou CPF 

 


